PROJETO DE LEI Nº 173, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA DE UM MEDICO CLÍNICO GERAL 22HS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE, POR EXEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar um (1) Médico Clínico Geral, 22 horas, em caráter emergencial e temporário, para exercer atividades junto a Secretaria de Saúde, nos termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Art. 193 a 197 e seguintes da Lei Municipal nº 5.760/05, que instituiu o Regime Jurídico Único no Município.
§1.º A contratação de que trata a presente Lei será de 06 (seis) meses, possibilitada sua prorrogação por iguais períodos, desde que persista a necessidade.
§2º Quando incorrer em impossibilidade de rescisão contratual por gozo de benefício previdenciário ou licença maternidade, fica o Ente Público autorizado a prorrogar a contratação até cessar o motivo do afastamento.
§3.º As atribuições, o salário mensal, a carga horária e a habilitação necessária estão fixadas no Anexo Único da presente Lei.

Art. 2.º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurado o repouso semanal remunerado, gratificação natalina proporcional ao término do contrato, férias e 13º proporcionais, com acréscimo de 1/3 ao término do contrato; serviço extraordinário, se necessário, vale alimentação, inscrição no Regime Geral de Previdência Social, insalubridade, se for o caso, sem prejuízo ao estabelecido na Lei nº 5.760/2005.

Art. 3.º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar nova contratação em caso de desistência ou rescisão antecipada do contrato temporário e desde que persista a justificativa da necessidade da contratação.

Parágrafo único. Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Municipal autorizada a promover rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista para o seu término, sem que disto decorra qualquer obrigação de indenização a seu ocupante.
Art. 4.º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária da secretaria de Saúde.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto Municipal, naquilo que couber
JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente Projeto de Lei, visando a contratação emergencial e temporária de um médico clínico geral, 22 horas semanais, para atender a Secretaria de Saúde, exercendo suas atividades junto às unidades de saúde do Município (ESF), em virtude da aposentadoria do Dr. José Almir Troitinho, ocorrida no mês de outubro de 2023. Além disso, o Município não dispõe de concurso vigente para o cargo, pois no realizado em 2022, todos os aprovados já foram chamados.
Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei, em caráter de urgência, e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário, na oportunidade em que agradecemos e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 30 de outubro de 2023.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO CLÍNICO GERAL

PADRÃO DE VENCIMENTO: 13 

SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência Médica Cirúrgico, fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores municipais.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso; licença e aposentadoria; fazer visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; preencher e assinalar laudos de exame de verificação; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; preservar regimes dietéticos; preservar exames laboratoriais, tais como: sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preparar relatórios mensais relativas às atividades de emprego; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO
a) Horário: período normal de trabalho de 22 horas semanais;
b) Outras: serviço externo: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço em mais de uma unidade.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Escolaridade: nível superior;
b) Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico;
c) Idade: mínima de 18 anos.
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